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Continuidade do progrêsso, le Ínão. rda: co' ) pc,v(,!
Gestão 2 t2ll20 . t

PROCESSO ADN4INISTRATIVO N' I06/2021

DA: SECRETARI.\ MUNICIPAL DE SAÚDE
PARA: COORDI,:NADORJA DE CONTABILID{)E E ol{( \]'IE\TO
MUNICIPAL D[ IiCONOMIA E FINAI\íÇAS

SA

Consideranrlo a necess
para a Contratação cle empresa
manutenção, pâra suprir as necessidades
municipal de banto Anloruo do
Contabilidade, inÍormação
(ões) orçamentária(s) que
solicitação.

'ilü 0_ §

SI.:CRET,\iII,\

.le licitação
has e rufos e

Noguelra de Souza e do Pront, "r lqnd inrq'ntr r

a ! ossa Serittotra-. atravcs \.O u.i,,i:lrLiü)lçr. .,-'

rubrica orçamentária e p,,r qr.rul t is) dotilção
ret-crida(s) correspondcnÍe (:) l'r

Sanlo r\ntlrnio tirr I -rs1e - Ivl f, j I Je i !)],1(r de l0l I .

tcr

através de
ocorren(

I

\'.\ i\LVE.!
prl cl,: Saúile
di l,l rr I/lírl I
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA TIUNICIPAL DE SANTo ANToI{o Do LE:. .E

CNPJ: O4.2't 7.362i0001 -90

PORT \RL\ N".00t/2ü21.
Dli: 0l DIi.IANEIRODE )2 l.

JOSE ,\RIMATIIIA
ALVES, Preleito lvlurricip:
Antonio do Leste, Estad,
Grosso. lro uso de iuns
legais.

vtÍ}rt..,
, :c Sant.,
tl.'Mato

rt ribr-riçôes

ALVES, para responder
contbnne o Lei Municipal

Adnrinistração e
poíaria.

publicação.

I)A SILVA
tr I)refeifura,

nar a Secretaria Vl :ricipal de

êncirs rrt'cessárias para a er:.: rrção desleAS

3" - Esta I)ôitalia entrir cln viqor nl, iata de sua

Re.,'og:rr . so els clisposicircs en -'rr''ltrirfio.

REG
,!('.\-\Il

I C[ \,I PIIA-SE.

GABINETII DO PItII,'Í]II'O
EM:01 DIi JANEII{() l)E lil2 I

JOSE ARIM..\-F tElR,\,\LVtls
PREFI.,Il' UN I(]I I'..\ L

Registrada na secretaria de Administrac'r-ro e' PI:lnei:L:ncntr, -' Pr,rblicada oor a1r.,: :o enr

local de costume, conforme na legislaçai(r ern { i!ror.

RESOLVE;



RegislÉca nâ sccÍ€ieÍiâ da ÀdÍíinHr.fao . PLna|.rnrrto a pubticárt
por alxaçàc enr local do cosn ma. coním ír l.gLÉo aÍn yigor.

PREFE'TURâ,/RECUREOE HI,IAI'OS
PORTÂRlA tll00312021.

OE: 0 í DE JÂ N EIRO DE 20:ll.

JOSE aRlMATEla ylElRA  L\rÊ., r,'.í'ib lk tlclpst d6 S.nto anronio
do Les:e, E§Lido dê Mâlo Gros§o, m uao ab au- iiblriçó€s têqais,

RESOLVE:

Artigo 1'. NOlv!ÊlA o Sa. EDÉR LlE f CAlltO, ,E.à nx]rronde. pclo
ceigc .e SECRETÁRD DE AGRCI.n-IURA TURlSttlO E ME|O i:.,,t,riir
TE desla PreÍetu.a. cooforBra Lêi itr|ldpd ,1806J:1O20 dc 13 ce .,.rJoro
20m.

DE: 01 OE JANÊlRO OE 2021.

JoSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALfrES, Êdffi frridpC de Senro ,i,,ron,o

c,o Lesie. fstârlo de Mato GrE§ao, Íú uao ab f,Jaa rtrrb{içõos bgris .

RESOLVE:

Anlgo 1" . NOl.{EtA â SÊ. CL^UD|LE!|E O{MTRA SÂNÍOS. pãra r'r-
ponder relo carso de SEcRETÁRlo oE Eot cÂÇÀo Ê CULTURA íjcsiâ
Prê,ei!u,a. ct)níoín:ô L6iMunbipd no 80a2@ de 13 de oulut o 20?0.

Artigo 2". Determinâí a Searelrria i,hí'tidod do Adn'inistração ê Plaôêiê-

,nênlo quo loÍrê âs prov-rdénciâs nêcassáÍiâ peíâ E exêcueo dêstr pcÊ

Arti96 3. - Esra P.rlàíiâ €nlra dtr úC6 í!a dalr dc trE puuiceçãê.

Artigo .1". Rêvogêm - sê âs dhpo6içõôa am coôúiârio.

REGISTRÂ.SE

PTJBUCA.SE

CUMPRA.SE.

GABINETÊ OO PREFEITO

Elt: 01 DE JÀNEIRO OÉ 2021

JOSE /..: r \.:,, ,lEliiÁ ALVÉS PREFEÍTO MUI'||C|PAL

R€gislrada na secÍetaíia d€ Âdmhlltrção q PlanêiaÍn€nto e Pubiciloa
por áÍixâÉc em local do c8tuín , cdú'|r Ír Lfúlaçao oírl ü9o..

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA |t0. 00112021.

OE: C1 OÉ .lÂNÊlRO OE 2021.

Eêtónrc! dos Mr.,dpios do Es' do de lvliãto Gro$o . ANO XVI I N' 3.6i:

JOS€ ARIMATEIÂ VIE|RA ALVES, Prsloito Mun,c'pó de Slnio
Ô Lda. Estsdo cs Mato Gô{o, no rao dê Buas ahbuiÉ..1.9.úr
RÊSdVE:

Artlgo l'- NOMÊI^ o SP,IARCOS OA SILV^ ÀLVES. írãr! Íêspoírd,
Flo c,r!o í,., SECREÍÂRO OE SAúOE d€sta Pfôle -'â. côníorme o -êi
Municipd n' a0&202i óo t3 d. (r,t'.lbí§ 2020.

A^lgo 2. - l-oreírri^â. â SêcrêtaÍiã Municioal de Adr- ..ação e Ptâneiâ-
ri€flo que l,,ne ãs píovioé^ciâs nêoês§áôaa parê r ' .:cucáo diesta ,o1

Ârii!ô 3'. fulâ PôrtaÍje entrâ em vigd na deia dê sL.

Ârl, o.1'. i: i. - sê ês a,s$s4ões êí cont.2,

C UIl1I-RA-
AÍdgo 2' . Delenninâr a Sêdrleíe ,á.!i(+d da Adat*ni6traÉo e Fr: , .rja-

mênlo qLrc lon.e as píovidêndãs ngcaa.rlld pata a €xeo.4ào de§lá !or-

i'R EFEITU RÂ./RECURSOS HUMANOS
PORTAroÂ ..002202í.

Artlgo r - Eslâ PorLria entra êm vtr|! ôa ô lI puuLaÉo.

Artlgo 4" - Revogam - s€ aa dlspodÉe. dn coítdalo.

REGISTRÀ.SE

PUELTCA-SÉ

CUMPRA.SE.

GABIiIETE OO PREFEÍO

Ell: ol OE JANEIRO DE m2t

JOSE ÂRIMÀTEIA VIEIRA ALVES PÀEFÊIÍO IUI.OPÂL
RegastÍâda na secíoàrie .lc ÂdaúúdÍ.çào ê Pllat.Frênb G Pubricâdã
poÍ airâÉ3 em local de .osürÍnc. díbi!É ú Lgl3çâo er'| vigoÍ.

. ]EFEIÍURÀ IECURSOS }IUMAI,
úOÊ ÍÂÊtA N.. u05/202-.

Ce: . : ,a \Ní. iO OE 2021.

JOs. Àii ,1TEiA VlÉlRA ALVES, P.eÍeilo vir- -
a(r !e\r.:.1 n:ic ./r \!al. Grôsso, no uso ce suas ár

RESCLVE'

^nigo 
1" ' rotll-lA o S. . ÉDEMAR MENÉGASSI

..,,,i1. i:. -ii 'jRt-qRrô 3E vlÀÇÀO. OBRAS E:
..r'^rc Le r'.,r.,c,pàl .' Ers.

i Êu' or or .,,urino o: zmr

JOSF ARIY !.TE'À VIEIRÂ ALVES PREFEITO MUII ','I
ri.ldrrisúáÉo ê P "

Ír,r.r,,:!ç:!em lcal dê costJme. coníoarnc nelêg'slá1 .,nr v,go..

tôês lêgais.

arrig( -r'- '? _'liria.n:'â. r ?içoÍ nâ nr:.i .

Arrigo í" . rr,n:llr - sc as dis;{}sições ú.r cú,,ii,,

RÉGISÍRÂ;E

PUBLICA-S:

GABII,ÉII )O PÍlEFEIIO

EM: rrl DÊ Â\Ér*Ç OE 2021

JOSE AR'.,,ITEIA VIEIÍIA ALVES PREFEITO MUN.

Êeç:s: à.ir r sp..ê!ânâ dê ÀdminÉlraÇéo € Plai,
p1]r 3: 1,)r,.- .ii ::"a .le cô§rume. coílore ná r,c ,,.

P RÉ FEITURÀRECURSOS HU I,I,"
PORTÂR|A N'.0062!? .

i -. 1. L

3-:
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GOVERNO MUNICI \I

SANTO ANTONIO ilCI i. ;
Continuidade do progresso, de m.ros clacl ,s , , r f

Gestão 2 o2ll2 O ) 'r

PROCESSO AD\IINISTRATIVO N' I06/202I

DA: SECRETÁRI-,| DE FINANÇÁS
A: SECRETARI,\ \,IUNICIPAL DE SAÚDE

\--'REZADO SECRI : fARIO

Objetivando atender à so
para a contratação de empresa
manutenção. para suprir as

municipal de Santo An
informo que existc rubrica
necessários.

D

onde nos solicita disponibiiiri rle financeira
de serviço para Fabricação de ealhas e nrlbs e

Estela Nogueira de Souza e do Prolllo atendimento
solicitação e telmo de ret'.'rêncie em anexo-

esta Secretaria para qu!- clêtr r.' os trânrites

I

I

Santo Antônio do Leste - tvÍT, 3 I de rgosto 2021 .

I

I,\ D,\ SI i.\'.\
ECONo\ll.\ l: Fl\ \',(. ,.\
I DE 0l/01,:u2l



Fts

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFETURA ]UIUNICIPAL OE SAN- ] ANTONIO DO LES"E
cl.lP"h Ô4.217.362i0001-90

PortT,\RLt \". 004/l0l 1.

DE: 0l l)8.,.\\l.lR() !li. )2 l.

.rosr.l .\Iil.!t,\TntA
,\ I-\'llS. P: .':. iro [rÍt.r:,..
Àntonio clo lcste. ilsti,t
(;r'r) ;O. o r.i r rlL.' .,-lt,:

lc 
-qa 

is.

RESOI,\'II:

Artigo l" - NO\IEl\ o Sr'. l),\.\"
\l

no 8()3/10:() ,.le l3 rle ,'
CORIIIIA DA SILVA,
FINANÇAS desta

Adnri n i stração e Planej
ponariir.

publicac;r-«r.

REG

V[f IR',
r .,' Sanr

r "' VÍlt
rtrihtric,l;.'

,\ ,,

2o - l. -'1."::,ir-. :' , . :cr'-",ltr. : \

igo 3" - Estu l)oriarir entra enl vir,)! : rri rl ,'sL

og.ilnl - se as clisposições erl ,ntrário.

CA-SI-
CL MI'ITA.SE.

GABINETE DO PITEFEI'TO
EM: 01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMAl' IR.\ ALVI1S
PREFI.-I L \ICII'AI-

Rc'gistr:,.i:r i'r.l secretâria de Administra,'-'io .' Iilrrr ' 't: '-1. ,-' Ptrbliiatl:r ntlr:r'- . c':r"

local ric c!)5lLLrÍle, confoÍÍne na legislaç;io ,.r lu r iLt,:'

?



1 : : JaneiÍo dê 2O2t ] .. :]

i) Folocópia da Carleta de Tràballo c cairFotfra Ô il8cÍiçào no Pts/
PASEPi

i) Fotocópia lê!],./elde aNH se íoro €aÉ:

k) Comprovanle de exame de laúdc ída;. ! nãtal (samê mêd,co) ne-

PREFEITURÀRECURS"S XI.IIAXOS
ÉorTÀL DE CONVOCAçÃO }l.001,202í

A Prcíehura M.unic,pal de Santo AntorÍo do [aíê - LT, poa lnEmédio d€

seu íepÍesenlinle lêgel, Sí. JOSÊ ARIMATEIA vleRA AL\ES - PÍeíei-

lo Muniopai CONVOCA os (â) cándidatos (a) íêlecionãdos (a) n(: dne! r

I deste EddêI.;jpÍova.os (a) no Proce!8o Sclelivo SimpliÍcado f'00.1/
2020. realrzado J,, ôi l7l2020. rendo o rasr.üado sldo homologado em 2ll
0?no2o ?a,a ..f.t.t.ceíem nesre co(xocl{aDoRla oE REcuRsos
HUMANOS desra PreÍeiluía. no prazo d€ aÚ04 (quttÍo, dia6 ílos rroíár"

os de expeoiente (a7h i:s 13h). munidor dê todc o! docüÍnenlos consla,-
tes no mêsmo itenl do Edilal e relôdonado Íro Atlêxo ll dêste edilel, para

lomsrêm po§se eft se,rs respêclivos @Ígos.

S€íá cons,,le . , i : !r lr')iânlo etimiôaCo do pÍocêssÕ ' r'
simplifcado, o(s) candrdato(s) convodo(3}qrÉ não @mpaÍec€. (en, aie

a data estabelecide e munialo dos docurêitos ardgido6, podendo r PÍ!-
feitura Municip;i de ssnto Anlonio do Lêatê - MT convocar o(s) o(sr ptô.

mo(s) cano,dâL.is) :.'ovados. obed€cira íi{loÍosaínenle 2 oÍdem .- cl:1

sificaÉo.

MaioÍes inÍoÍn:açóes l,odeíáo seí obüdôs junlo à Coordenadoriâ de l?efl r-

sos Humenos cêsta PÍeleitufa em horálio dê expedientê.

Gabinête co P:eíeLio IlL:nicipal de Sar{o Anlonio do Lêsle, ao 01 c,ia cl)
mês de JaneiÍc de 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES P'E,b,To I,UÍ,iciPa,

ANEXO I

1rc
ces§áno âo desempenho da§ funçóêr ktcÍlntêt ao caago píetendi(:ri e) c : -: ,s ,I. s casrr l,ouver.

l) OedaraÉo negativa de aqrrulaÉo dê 6!0 !úblco ou de condiçôes
da âcumulaçãc amparada pda Co.lslthrç.o FldrJ:
m) Oeda.açáo de náo estar .llmp.iído sarçáo pú ldrdoneidade. ã:,licã i
poÍ quãlquer órqáo púbhco e/ou enticlada da eíe.a federal. eslarJr ,l e
munrcrpal (decl.í3d ô pe lo pÍópíío candídato e cqn llrma reconhe c i r);

n) D€daraçào. de pÍôprio purúo, dc náo lrr aldo d(miüdo do seô. jo p..

blico poÍ molivo juslo. ou de nâo t!í Jdo t*onütdo a bãí do serviço pu-

bliao. no5 últimos 05 (onco) ãno!.

o) Dedaração de tsens;

p) Comprovante cle abertura de coíla, êm rgàÊ! bancárla na quêr r PÍ..
êduía de Sântô Antonio do Leste manE D c.,tt,ürb para rcceurnenlo de

cÍédit6 salãíia s; e

q) Náo Reqrskaí antêcêdentês cÍiminãia ou êíâí rcspondendo p, 's c

ÍÍres conta o Fâ3nrônir. AdminislrâÉo. Fé Aiôlica. os coslumes € os pÍ.
ústos na Ler n' 1.3a3 de 230812006 (trali@ dê Êíttoípecenles), comprova-

do akavés de Cenldiro Civile Criminal.

d oJl.os doclrÍenlos que a Admini§lrEÉo iulgü ÍEEáíio:

0Folr .râr: Íituloa.eleitc,.CeÍ:ÕSoquecort .ct€ÍsoÍÍi:l
pun " jor.:.,-(p_aio'r'r.l.,.re- ::3ilàru< ' ,,,

!) t Cê-'' _ad) o.' :ieq;,. :11 'raía 21cs :j. s--.

h) , ..: .r. piâ RG e C?F Co .1.dldato e dc càru! iado).

i) Forccopia c,, aaneira de Trá ,ãliro e comproErte . :.içào ro PlS/

j) F. rc.opia l.' velde CNF se'oí o caso

k) . : dv4' : de êr.rre oe sar,dÊ r:aeme,i!: . rêc:.ôl n-
ces. I io t:, arnpe1.. cas ll,raai: .-.ârlÊs a. nnc :.
l) :.1,,- 1'1ção egâtrva de acurnr.:raç.ro Úe caÍgo p le conÍliçóÉr

da li.. irípãrrdã pela Cons:iruiÇâc Fe.leÍ

m) I : l.raçà ie náo eslaí cunr!íinoo sanÇáo po, . . iâde, aplicâda
por qualquer r, 1ão público e/ou enlidade da esíeÍâ r. esladual erou
municipal (decl:íado pelo prôpÍio candidalo ê cbm Í1, , .onhêcida)'

n) Declãraçáo, de própíio punho, de não ter sido d3F r rlo do sêrvigo gL
blico poí molivo iusto. ou de náo ter sido exoflerado ê r.m do seíviço pt,-

blico, nos últimos 05 {cinco) anos.

o) DeclaraÇáo de Bêns;

p) CompÍovanl,: da ebêÍtuíâ dê cmte, em eg€noa bâr ,' a nã qual a Prc-

leilura Je Sã, r 
^n&nio 

do Lêsle menlém convén i, r 'ecebimento de
crêc:.- ii.. s e

q) Narr ;ie,ir,' ,. antecêdenles cnmineis ou estar resnr lsndo pel.s crl-

:Í!môn,o. AdminislÍação. Fe Pública. - .:,es !: 5 pIc-
!rsla-, ' .la3 de 23108/2006 il.sfico de enlc : c6rrprova-

Ll:r: ",,:,Cá!a'viea'rr..'

4 aii, i .r'rlcs , ue r Á(iÍn iisrr3çáo julgá, i,..

--- -'nJar1 a.^i .§^c !.Ji/
, ',., .,.,^ ,' -"- : . ,,

OE:0 f. JANEIRO DE 2021.

JOS,: /.ilír':lA VIEIRÂ ALVES, Prelerto :,:!r
clc La.,'. .,.r, r de Melo Gíossc ro uso d€ suás .

RESO,- v.:

Arti.Jo 1 .11 ilÉlA o Sr'. OAV:D PAULO CORRE

po, :.., :. jo de sÉcRÉÍ..Ítr: D: EcoNr.)r.
Preí. ,,.: . Íme LÊ, MLl,rrci)ã ." ai3t2025 :.

ÀÍ,i'c 2 - . r. 1mna. a S(-crelara Municipalde /,c"'
m,--r Í, rti.i ,. - a§ provrct,nc,as fecessáÍiâs cãra a

tt,

Ar )(I,lánr errtra !i v:qtí ,,a câiã -1. !

À'i I i ,gilih - sê a§ drsposilaJes err ..''
Ra '- .-5

PU:. ., SE

cuf. : sE

GAUi:.]E ' 
= 

D,' PREFEITO

Etlr 'i1 C! JÂl'lÉlRO OE 2021

JOSÊ AR]MATEIA VIEIRÂ ALVES PREFE]ÍO MUNI

EM EIIFERMAGEIT
!!oNt

at{Exo lt

DO EOrraL DE CONVOCAçÃO tf ü,lJ:t021.

í, - Para tomâí posse, o cândidalo de\reÉ apresentaí documentáção (or -
ginal ou íotôcépra autenticada) qu€ con}aow:

a) Comprovarle de EscolaÍidaderPíé-Re$isitos eÍgrdos para o c5rgo.

apresenlado eír üa oÍiginal ê íotocoÍia ot, cóÍie âulenticadá em cârlóÍi

Ft§



.1 de Janeiío de 2021 . Jofial Oíicial Elelrônico dor Munlctpios do Eslado dê Msto cÍosso.ANO XVt lN" 3.63!

PRÉFEITURÂ,/RECURSOS HUMANOS
PORTÀRIA N". 003/2021.

OE: 01 0€ JAIai.io D:2021.

JOSE ARIMÀTEIA VlElFlA ÂLVES, PlEedo Municiral de Santo Antonir
do Lesle, Eslaco de Mato Gíosso, no uso de suas alribulçôes legais.

RESOLVE;

Adgo 1'- NOl,l:lA o SÍ'. EOER LUtr DE CA§TRO, paÍa íêsponder peto
cergo de SEoRETÁR|O DE AGRTCULTURA ÍURtSltO E ME|O AMBIEN"
TÉ desla PreíeiluÍa. conÍorÍne Lel Munldpd í1.608/2020 de í3 dê outubro
N20.

Aíigo ?. Oête.minâr a SêcÍelaria Munidpd dc ÂdminislraÉo ê Planêis-
mento que tome as providêncjas nêcessáíia§ paÍa a êxeclrcto desla 90
l,a.ia.

Arígo 3. - Esla Portana entÍa cm vtoa Íra dâb de $rs txltllcáÉo.
AÍtigo i]" - Rev.gam - se as dispôsiçllG crn conl.áío.

RÉGISÍRA.SE

PUBUCA.SE

CUIPRA§É.

GÂBINEÍE DO PRÉFEIÍO

EÍ{: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFE]ÍO TIUNICIPAL

Regbtíadâ na secÍeleriâ de AdministÍaÉo e Planeiamenlo e Publicada
pol afiteçáo em :ocâl de costuÍnôi @flíoaane na legislaÉo em viqcr-

PREFÊIÍURÀRECURSOS HUMANOS
PORÍARIA N.. 0022021.

DEr Ol O€ JANEIRO DE 202í.

JOSE ARIMATEIÂ vlElRA ALVES! PpÊito lrtnkiÍral dê Sanlo An!oni,,

do Lesle, Estado de Mato Gro33q m uso dc luâs elribuições legeis.

RESOLVEi

Aiigo l'- NOttElA a SÉ- CLÂUDlLEllE OLIVEIRÁ SÂNTOS. para íês-
ponder peto car.ô dê sÉcRETÁRlo DE EoucAÇÃo E cuLÍur?Â desr t

PÍeíeiluÍa. :. - . -...s,I-r,.. d.l8/2C24 c. - JL c,.l!rv ':
Arligo ? - Oêtaríninar â S€cÍetaria Mudcjpâl de Adminislíaçào e Planejê-

menlo que tome ?s píoüc,éndas necessárias parâ a execuÇáo desla poi-

taria.

ArtiOo 30 - Esla Porlaria entra êm úgoa na data de sua publicaÇào

Adigo 4' - RevoEam - se as disp6i@a êrn codrário.

RÊGISÍRÂ-SE

PUALrcA"SÉ

CU}IPRA.SE,

GABINEÍÊ DO PREFEIÍO

EK OI DE JANEIRO DE 202.I

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PRÉFETTO MUNICIPAL

RagktÍada na secÍetaÍh de Aúi{tlstraçào ê Planejámento e Prblicada
poÍ aÍxeÇáo em Iocâl de cosruíÊ, conbm!. m legislãÉo em visoí.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÀ ALVES, Prefeito Municipât de Sento
o_ Leste l- râí.r de Mato Gaos§o, no uso dê sues ãlibúictles

aasoLVS

"l

- : l:il

. a li À t-\,:s. .,.i1 .

€DEi,lAR MENEG ASSi
. r vrÂÇÀo oBRA: ES .! rr,LC(.
'' e r'rr"r'al 

'o ' 
l!1: ' :

A.ligo 3' . :i ! ?o(aíiâ enlrê em vigor na dal3 de sua Í,uL 1jÉo.

Artigo 4" - {e, :am - se as dispoiiÉc3 êm conüáÍio.

REGISTRA.I.i:

F -8LrCÁ,j: a

GÀSINET' L! )REF'ITO

Ev:01 DE.À\=lRO 5E 2021

JCSE ARII,' ::, iEIA VIEIRA ALVES PREFEÍTO MUI'- -.'

R'.,lisrrã(ir | .r"êr3ia de Ad.nrnistr3çâo e Plane,. " . Pur'ircâdl

nrÍ eÍxãc:, iri ê costume. conlorrne nâ leqrslaaá. . .r vrqor

?REFEITURÂJRECURSOS HUN'AIICS
PORTARtA Nc.00612021

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N..00t/202i.

DE: 01 DE JAflalRO DE 2021

.. '.\],

Regrslíadâ nâ sêcíelaÍia cle Âdministaaç5o e Planêlamento c Publicadá
por âÍxaÉo en local de coslume, coÍiíormê ne leglsleÉo eíí vigoÍ.
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Viver
0421Z362,0001-90 Exeícicio: 2021

Emissão: 31/08/2021 Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Código da Ficha :

Orgão :

Unidade :

ruNdo:
SUBFUNÇÃO :

PROGRAMA:

PROJETO ATIVIDADE :

ELEMENTO :

Fonte de Recursos :

Fonte Descricão:

195
02 PODER EXECUTIVO
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

10 Saúde
301 Atenção Básica

5017 GERrR COM QUALTDADE A ATENSO BASICA

2162 Manutenção e Encargos com PSF

3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR

0.1.400
T

Saldo Orçamentário : 8.202,L6

n
tzaia

cRc-MT 007622/00s
CPF: 378.266.461-20

Atenciosamente,

Coo d e

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para eferto
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:



Fts
., .'. 

- i; Prefeitura ilunicipal de Santo Antonio do Leste
Ú fàf ?iÉ Rua Pímavera. 959 - JaÍdim Bêrn vryeÍ
tib'sí o*rr*r,cmi-sr E rr,cido. fr2t
q$ffê Emissáo: 3rl0ozrr2l

Ao
ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha :

Orgão :

Unidade :

FUNÇÃO :

SUBFUNÇÃO :

PROGRAMA:

PRO]ETO AT]VIDADE :

ELEMENTO :

Fonte de Recursos :

Fonte Descricão:

302
02 PODER EXECUTIVO
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

10 Saúde

3OZ Assistência Hospitalar e Ambulatorial
s018 AMPLTAçÃO r QUALTDADE NA MEDrA E ALTA COMPLEXTT

2168 Manutenção e encargos com o Pronto Atendimento

3.3.90.39.00OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA IUR
0.1.460
T

Saldo Orçamentário : 7.490,63

a
Izait

cRc-
CPF:

e
[4

007622 5

Atenciosamente,

Coo

78.266.46t-20

1
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SANTO ANTONIO ÜO LLS í
Continuidade do progresso, d.- nrãos dadas com o povo!

Ge5tão 2O2r/2o21

GOVERNOMUNICIF',/\I,

PROCESSO AD\ I I NISTRATIVO N" I 0612021

DA: SECRE.IARI,\ NIUNICIPAL DE SAÚDE
AO: EXMO. SIt. .IOSE ARIMATEA WEIRAALVES - PREFEIT'O IIL'.YICIPAL

\-.
EXCELENTISST lvl OSR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa
procedimento ad nr inistrati vo
prestação de serYiç,.r para Fabricação
ESF- Estela Nogu.'ira de Souza edo
confomre lemlo dc lcf'erência en: anexo

T

para que o Departamento Responsável prom()\ia o
plrla a Conirataçào de enrpresa cspecializada na

erU firs e manutençio, plrrr suprir irs necessidades da
cntr) r)lunicip l tle Srrnto .{.nliri:itr do Leste- MT.

T

Santo Antônio. Llo Leste - MT. I I rle agosto 3021 .

VA,A.LVI:S
rle Saírde



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnág
CNPJ : 04.2'17.382/0001-90

Página 1

Solicltação de Materiais / Sorvlços

Requisiçâo Responsávol

024/,6121 MARCOS DA SILVA ALVES
DescriÉo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Data

3110812021

Poder

ór9âo

Setor Solicitanlo

Centro ds Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Itêm Cód. Produto Cód.TCÊ Oescíiçâo do Produto
Dêscrigào Detelhada do Produto

Unidad6 Qtd6 Qtd€ Rcq. C. Custo
Obsêívaçâo

1 00't.033.803 ooo2o73o SERVIÇO DE VEDAçÃO COM P,U RETIRÂDA E FABRICAçÀO CALHA DE S,O M FABRICAÇÀO DE RUFO 7,0 M PARÂ O ES
F (ESTELA NOGUEIRA DE SOUZA)

SER 0 11

2 001.033.804 OOO2O?30 SERVIÇO DE VEOAçÂO COM P,U RECUPERÂÇÂO OAS CALHAS ANTIGAS, FABRICAÇÃO DE PINGADEIRÂ, PA (PRONT SER 0 11
O ATENDIM

Presidente Secretário AlmoxariÍado

p
C,,

z

( (

Observação
CONTRÂTAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRÉSTAÇÃO DE SERVIÇO PARÂ FABRICAÇÁO E MANUTENçÂO OE CALHAS E RUFOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ESF.ESTELA
NOGUEIPÁ OE SOUZA E DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPÂL DE SANTO ANTONIO DO LESTE .MT,



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povol

Gestão 2o2ll2024

FtS

1 - OBJETO:

l.lContrata$o de empresa especializada na prestação de serviço para Fabricação de
calhas e rufos e manutenção, para suprir as necessidades da ESF- Estela Nogueira de
Souza e do Pronto atendimento municipal de Santo Antonio do Leste- MT. ,

- ...--.!t1.iLt=...- i,
2 - JUSTIFICATIVA: .:.

2.1 Considerando o material acima mencionado são uso imprescindÍvel para cuidado e
manutenção dos estabelecimentos de saúde, solicitamos que seja efetuada o serviço de
fabricação e manutençâo de calhas e rufos para atender as necessidades do ESF e PA,
com objetivo de manter o prédio publico em ordem e sem risco de infiltraçoes em
decorrência rdo inicio do perÍodo chuvoso.

3 - ESPECTFTCAçÕES TÉCNTCAS:E I

ú,r I I I
I

a) Executar,os serviços do objeto deste certame nos,, termosféstabelecidos no Edital de
Licitaçáo e, seus anexoq, especialmente os. pyevistos no lTermo de Referênqigi

. rl.r :, i, : - \t' à..
b) Encaminhár a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues pãia posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fiin de efetivação do
pagamentô ôevido;

4. DAS OBRTGAçO ES DA CONTRATADA:

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade
com a Segyridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições

.munrcrpals; | ,..

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações
se obriga á atender prontamente; l

:

e) Náo transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;I, .lilil i."i,. .iil I

ITEM coD. TcE I UNID QTD

1

',t
ooo2o73q,il:sERVrÇo DE vEDAÇÃo coM p uiRErrRADA E

I ll';l rnentcnÇÂo cALHA DE B,oM; FABRtcAÇÁo DE'' ,-l RUFO 7,0M PARA O ESF( ESTELA NOGUETRA DE

I souzA) tr
1

2 .SERVIÇO DE VEDAÇÃO COM P.Ú; RECUPERAÇÃO
DAS CALHAS ÁHTIOES; FABRICAÇÃO DE

EIRAS PA( PRONTO ANTENDIMENTO)

I

I
PINGAD
rü

Á
I

TERMO DE REFERÊNCIA

a

It

ooo2o73o.



SANTO ANTONIO DO TE
GOVERNO MUNICIPAL

g) Manter,.,durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualiÍicação exigidas na licitação;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos é serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou
inutilizável, portanto, fora das especificações técnicas e padrÕes de qualidade;

i) Atendeilprgntamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

;1 Substit(ii o'rhaterial que estiver fora das especificações contidas no presànte Termo de
Referênciã ou que apresentar defeito ou imperfeiçãô, s.egn Qualquer ônus para a
CONTRATANTE;., i. , ' .

Continuidade do progresso, de mãos dadas
c estão 202L/ 2024

f) Responsabi lizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo co OS

artigos '12, 1 3 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

,até o local

entregad

l) Resp

m) O llpitante urança
rme as

caso

it

6. LOCAtj E PRAZO DE REALTZAÇÃO.
ill ;l

6.1 . ESF- Estela Nogueira de Souza e do Pronto atendimento municipal de Santo Antonio

:,. ti ,1.,, i I

6.2. O praTp fle realização do serviço deverá ser de 15 (quinze) dias, após a emissáo da
ordem de serviço.

;ir .

"ti i

k)

5.

5.
..1t.
I Uma

a)

b)

c)

d)

e)



Contlnuidade do progresso, de mãos d
Gestão 202L12024

adas com o povo!

FLS If

7. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA:

Unidade l I 05 Secretaria municipal saúde
Funclonal-'órggramátlca 10.302.5018.2168
Ficha 302
Despêsa,íÍqnte 3.3.90.39.00 Outros serviÇos de terceiros

SANTO ANTONIO DO LESTE

escolhido. ,Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem
qualquer ônus para a Contratante. :

8.4. O aceltç dos serviços pela Contratante, não eiclui a responsabiliÇpde civil da
Contratadp.ggg -víqios flp qçntidade ou qualidade do produto ou dispqrj{gde com as
especifica'§Çé§'técnicas exigidas no Edital ou atribuÍdas pela Contratadá, verificados
posteriormênte, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no ârtigo 18 da Lei
no 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9. ACOMPÁNHAMENTO E FISCALIZAÇAO: '.
ii: - ,l | - .,',, '.

f.i:ó piJ8êÀtà'contrate será Íiscalizado por servidor nomeado peta a administração para
este fim, py.r§€ ainde julgar necessário à administração se resguarda rlo direito de
contratar ;,F"fp.resa e ou técnico especializado para que este de um. parecer de
conformidâde"õu um laudo atestando que este atende as exigências.

Unidadê 05 Secretaria municipal saúde
Funcional programática t
Fiche ,,1 1,95,

Despesa/fontê 3.3.90.39.00 Outros serviços de terce.ros

GOVERNO MUNICIPAL

I lr

7.1 - As kiespesas com a contrataçáo ora requeridas, correrão à conta do Exercício
vigente ati âiio corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios,
conforme abaixo, devendo o restante onerar recursos orÇamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

rit
Dotação: ,

..i ;.,

" 10.3q1.§017.2162

"li :



SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

tiirl :

10. PAGAMENTO:
R§Ir

10.í. A Administração se obÍiga a Íazet o pagamento em á vista, após a e emi
nota fiscal atestada pelo departamento competente.

oda

10.2. Neghup pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e
obrigaçÕes,'nem implicará aceitaÉo deÍinitiva das entregas efetuadas.

10.3. A Ppfeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio
de cobranÇal; em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por
intermédio:da operação de "factoring";

1

10.4. As CH§#§"" bancárias decorrentes de transferência de valores para ôutias praças
serão de iêêfloiisabilidade do Contratado. .';.

10
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GOVERNO Aá(JNICIP,AL

SANTO ANTÜIUIO DO LESTE
Continuldldê do progrêss(). de r r].ios dadas i:or rr o p<t\,,o!

GLritáo ; .1 2r /2O2.t

.i ITSTIFICATIVA PARA CONTIIATAÇAO DIRETA

r.o - D..1, r,'L NDAMENTaçÃo ltcar-

Corsirlerando o Decreto 9.412 de 18 de.junho tle - lS que atuulizrr os r:rl,,r:s limites das

lic itaçõcs.

A .lis:c'nsa de licitação, também por consr'(lLr':n.iir. I r:r rrLrssir ci :t ü,rn't '

de serviçi,s .icsdc clue o preço seja compatír,el cerll () \ irr ,: r]c:J:rrlt. -ar, rn(l

conÍbune riispõe a Lei 8.666/93, Art.24, inciso Il.

-Lrt. 24. L..l:xitcttstit'al a licitação:

II-putu i,; , ' o.r .Í('/'l'iços e L'onlprüs derolor ut,: ) 't.t - :,, tr,, ir, iit
"1r". do inti.',' ll Lkt urtigo dnlerior e pttt u olit',ttr, '.. /r/,\ t i'!rtr tt, trt
5c reJiroDt Li t)Ltt ((lo.l de um mesmO Serviço, .'Lütll,t Lt ,tt, , . , t Lil',irt d( tttuit r \.
rcoliLtdu ri, rtntLt .r'ó re:: (Retlaçtlo dada pelu L,'i t:' t.( I

,lr c(nrtr'3taÇão

ir ci,, l'ri'r'ia.

..to ttu olinea
i tde que não
,lttc l)Ossa Ser

Consi.lerirndo a necessidade de contratação enr alcnclirncntcr ir sccrci. r .. riLrnicipal de

Saúde. con Ii:rnt' solicitação e justificativa:

(otlruluçiit,,la t'ntpreso especiolizado no ltra:li, 't,' ti .i l''rrl'ri «', ' rt.s.' r'ti;irr

e nuul l(it.att). lnrtt suprit' as necessitludes rl.r ,/LSl l . (: tt,-ltrcint t e , ,lrt Pr,nlo
ute ttdinrtttr, ,ttrtttir'ipal de Sunto -lnlonio 1lp Lp.rt, '.,' !'.

('onsideruntlo o noterial acima mencionado é uso irnpt ,'.t,.trttlírcl pura cuitlach' t rtturu,ttutçc'ro tlos
esÍabelecintcnÍos de saúde, solicitamos que seja e.feruadtt rr r.'n'iç'o tle .fahricoçt'it ' a monutetqtio de

calhas e rrr/it.; paro otender os necessidades do ESF e I'.1. ú,tt ol)ierivo de rrrunt. o yrédio publ'co
ent ordent i.' .\cm risco de infiltrações em decorrênti,.r do :,r;r',' ,lo ''t'r'íodt» cl:tttt,'

Santo Anl(iniô do Leste - MT, 3l de agosto de 1o3 I

A\ It-\ \ ,. ,1.-.
Sr,: ' -r \: .r


